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LEI Nº 608. 

.. 

• 
ESTAOO DA PAR.\IBA 

P.1Cfsftur1 MunldpaJ de PO<fnhos 

EM, 06 DE DEZEMBRO DE 1996. 

DENOMINA DE RUA "JOÃO PAULINO DA COSTA" 

O TRECHO ENTRE O MATADOURO PÚBLICO E A 

ESTAÇÃO FERROVIÁRIA E DENOMINA DE SAIR-

, ftO "CASA FORTE" A REGIÃO ESPECIFICADA E 

DÁ OUTRAS PROVID�NCIAS. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, ES­

TADO DA PARAÍBA, Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu saneio­

o a seguinte Lei: 

ART. lQ - Fica denominada de Rua JOÃO PAULINO DA COSTA, 

1:tma artéria localizada nesta cidade, situada entre o matadouro público 

e a linha férrea. 

ART. 2º - Fica denominado de Bairro CASA FORTE, a re­

gião localizada entre o matadouro e estação ferroviária. 

ART. 3º - Fica a Prefeitura Municipal, na obrigação de 

colocar placas denominativas e automaticamente informar a Ag;ncia dos 

Correios e Telégrafos sua oficialização e localização. 

ART. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

ART. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS, PARAÍBA, EM 06 de 

dezembro de 1996. 




